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CONTRATO 

Processo n.e 21219.000105/2020-35 

Contrato ne: 10/2020 

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A ENTIDADE 
AUTAROUICA DE ASSISTÊNCIA TECNICA E EXTENSAO 
RURAL DO ESTADO DE RONDONIA - EMATER-RO PARA 
A PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS PARA 
LEVANTAMENTO DA SAFRA DE CAFÉ EM RONDONIA. 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO (Conab), Empresa Publica Federal, 
entidade dotada de personalidade juridica de direito privado, de capital fechado, 
na forma preceituada no $ 19 do art. 173 da Constituicêo Federal, constituida nos 
termos do art. 19, inciso H, da Lei ne 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
Ministério da Agricultura, Pecuaêria e Abastecimento - MAPA, regida pela Lei ne 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei n 13.303, de 30 de junho de 2016, 
pelo Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legisldcêes 
aplicêveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinêria, realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 
19/01/2018, Secao 1, retificado conforme publicacêo no DOU do dia 23 de janeiro 
de 2018, Edicêo 16, sec8o 1, pagina 4, com sede em Brasilia-DF, no SGAS, 
Ouadra 901, Conjunto “A", CNP] n9 26.461.699/0001-80, inscricaêo Estadual n? 
07.122.550-1, através de sua Superintendência Regional no Estado de Rondênia, 
inscrita no CNPI/MF sob o n* 26.461.699/0383-15, localizada na Av. Farguar ne 
3305, Bairro Panair, em Porto Velho/RO, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Superintendente Regional, Sr. ANDERSON 
CONCEICAO GOMES, brasileiro, em uniëo.  estêvel, Engenheiro Agrénomo, 
portador da Cédula de ldentidade RG nt 07254468-62 — SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o ne 718.652.095-20, e pelo Gerente de Operacêes e de Suporte Estratégico, 
Sr. ROSEMBERG ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Agrénomo, 
portador da Cédula de ldentidade n 1243512-0 - SSP/MT, inscrita no CPF sob o 
ne 703.214.261-34, parte doravante denominada CONTRATANTE, e a ENTIDADE, 
AUTAROUICA DE ASSISTÊNCIA TEÊCNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DE 
RONDONIA (Emater-RO, pessoa juridica inscrita no CNP] n 05.888.813/0001-83, 
com sede na Avenida Farguar, 3055 - Bairro Panair - Porto Velho RO, neste ato 
representada pelo Diretor-Presidente, Sr. LUCIANO BRANDAO, brasileiro, casado, 
Médico Veterinêrio, portador do RG ne 560.207 - SSP/RO, CPF ne 681.277.152-04, 
parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o gue consta 
do Processo Administrativo n.e 21219.000105/2020-35, referente a Inexibilidade 
de Licitacao ne 12561594/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestacêo de Servicos Técnicos para levantamento de safra de café, oue se 
regera pelo Termo de Referência e seus Anexos e pela Proposta da contratada, 
no gue couber, independentemente de suas transcricêes, pelo Regulamento de 
Licitacêes e Contratos da Conab (RLO), pela iei ne 13.303, de 2016 e demais 
legislacêes pertinentes, pelo ato gue autorizou a lavratura deste termo, pela 
respectiva modalidade de contratacao e pelas Clêusulas e condicêes a seguiG   
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratacao de servicos técnicos para realizar o 492020 e o 1%/2021 
levantamentos da safra de café no estado de Rondênia, gue serêo prestados nas 
condicêes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência da inexigibilidade 
de  licitacêo, .identificado no preêëmbulo e a proposta vencedora, 
independentemente de transcricao. 

1.3. Discriminacaêo do objeto: 
        

  

s Ri lg EER VALSE TOM 
Aplicacao de 1.256 guestionêrios em 628 cafeicultores, onde em 
cada produtor serê aplicado dois auestiondrios intitulados “Previsêo 
e Estimativa de Safras de Café", um relativo ao 4% levantamento de 

2020 e o outro ao 1e levantamento de 2021; consolidacaêo das 
T informacêes por municipio pesduisado, com o preenchimento de 44 |R$ 62.359,34 

guestionarios intitulados “Consolidacê&o dos Dados no Municipio”; 

analise dos dados coletados e elaboracao, individualizado, dos 
“Relatêrios TÊcnicos”, um para o 4E levantamento de 2020 e o outro 
para o 19 levantamento de 2021. 

    

  

  

    
VALOR TOTAL DO ITEMI]RS$ 62.359,34 

        
2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato ser de 06 (seis) meses, contados da data 
de sua assinatura, prorrogêvel na forma dos arts. 497 e 498, ambos do 
Regulamento de Licitacbes e Contratos da Conab - RLC. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUCAO, DOS PRAZOS DE EXECUCAO 
E DA GARANTIA DOS SERVICOS 

3.1. Os servicos serêo executados no regime indireto de empreitada por preco 
global, conforme detalhamento constante do Termo de Referência. 

3.2. A execucêo dos servicos serê iniciada 16/11/2020, na forma aue segue: 

a) De 16 a 28/11/2020, aplicacêo e preenchimento dos aguestionêrios 
“Previsêo e Estimativa de Safras de Café”, referente ao 49/2020 e ao 

19/2021 levantamentos: 

b) De 30/11 a 02/12/2020, consolidacêo das informacêes por municipio 
pesguisado e preenchimento do guestionêrio “Consolidacêo dos Dados 
no Municipio”, andlise dos dados coletados e elaboracêo dos 
“Relatérios Técnicos” referente ao 49/2020 levantamento; 

c) Até 02/12/2020, entregar a Conab o “Relatêrio Técnico” do 4%/2020 
levantamento, impresso e assinado, bem como entregue no formato 
digital (envio por e-mail ou CD ou Pen Drive); 

d) De 03 a& 07/12/2020, consolidacêo das informacêes por municipio 
pesauisado e preenchimento do guestionêrio “Consolidacêo dos Dados 
no Municipio”, anêlise dos dados coletados e elaboracêo dos 
“Relatêrios Técnicos” referente ao-tRP021 levantamento; 
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e) Até 09/12/2020, entregar & Conab o “Relat6rio Técnico” do 1%/2021 
levantamento, impresso e assinado, bem como entregue no formato 
digital (envio por e-mail ou CD ou Pen Drive); 

f) Até 18/12/2020, entrega & Conab da Nota Fiscal de Prestacêo de 
Servicos. 

3.3. O prazo de execucêo dos servicos admite prorrogacdao, desde aue observado 
o disposto nos artigos 497 e 498 do RLC. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 

4.1. O recebimento provisêrio ou definitivo do. objeto 'nêo exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 
execucdo do Contrato. 

4.2. O recebimento dos servicos serê realizado pela fiscalizacêo, conforme 
previsto Termo de Referência. 

4.3. Ao final dos prazos para execucêo dos servicos, a fiscalizacêo deverê apurar 
Oo resultado das avaliacêes da execucêo do objeto por meio do instrumento de 
Medicao de Resultados (MR); 

4.4. Serê elaborado Termo de Recebimento Provisêrio detalhado acerca das 
ocorrências na execucêo do Contrato, os auais serêo encaminhados ao 
empregado ou comissêo designada para o recebimento definitivo. 

4.5. O recebimento definitivo, ato gue concretiza o ateste da execucêo dos 
servicos, serê realizado pelo empregado ou comissêo designada para o 
recebimento definitivo. 

5. CLAUSULA OUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor do presente Contrato é de R$ 62.359,34 (sessenta e dois mil, 
trezentos e cinguenta e nove reais, trinta e guatro centavos). 

5.2. No valor acima estêo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e 
indiretas decorrentes da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciërios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administracêo, frete, seguro e outros necessêrios ao cumprimento 
integral do objeto da contratacêo. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. Nêo serê exigida garantia contratual. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

7.1. A despesa orcamentêria da execuc&o deste Contrato correrê & conta do 
Orcamento Geral da Uniëo para o exercicio 2019, conforme segue: Termo de-. 
Execucêo Descentralizada (TED) n* 08/2020; UG: 135461; Gestêo: 22211;flêno AN 
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interno: SGD2020: Fonte de Recursos: 0180013203: PTRES: 169082: Natureza da 

Despesa: 33.90.39. e Nota de Empenho n.s 2020NEO000460, de 03/11/2020. 

8. CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

8.1. Sao obrigacêes da Contratante: 

a) ExXigir o cumprimento de todas as obrigacêes assumidas pela 
Contratada, de acordo com as clêusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condicêes estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servicos 
recebidos provisoriamente com as especificacêes constantes do Termo 
de Referência e da proposta, para fins de aceitacêo e recebimento 
definitivo; 

d) Comunicar a& Contratada, por escrito, sobre imperfeicêes, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execucao dos servicos, para gue 
seja reparado ou corrigido; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, servico executado em desacordo com o 
previsto no Termo de Referência; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacêes da Contratada, 
através de empregado ou comissêo especialmente designado; 

g) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente a prestacao 
de servico, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e 
seus anexos. 

8.2. A Conab nao responder4 por aguaisguer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda ague vinculados a execucêo do Contrato, bem 
como por aualguer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

9.1. Sao obrigac6es da Contratada: 

a) Executar os servicos conforme especificacêes deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocacêo dos empregados 
necessêrios ao perfeito cumprimento das clêusulas contratuais, além 
de fornecer os veiculos, combustivel, materiais, eguipamentos e 
utensilios necessêrios, nas guantidades e gualidades suficientes para 
o fiel cumprimento do objeto, promovendo sua substituicêao guando 
necessêrio.; 

b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do 
Consumidor (Lei n* 8.078, de 1990); 

Cc) Substituir, reparar, remover ou corrigir, as suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo estabé do pela Conab, os servicos CO.     jf N 
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efetuados em gue se verificarem vicios, defeitos ou incorrecêes 
resultantes da execucaêo ou dos materiais empregados; 

d) Comunicar a Contratante, no prazo mêximo de 24 (vinte e guatro) 
horas ague antecede a data da finalizacêo dos servicos, os motivos 
gue impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
COMPprovacao; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos 
dos servicos a serem executados, em conformidade com as normas 
e determinacées em vigor; 

f) Apresentar os empregados nos servicos de campo devidamete 
uniformizados e identificados por meio de cracha; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigacêes trabalhistas, sociais, 
previdenciërias, tributêrias e as demais previstas na legislacê&o 
especifica, cuja inadimplência nêo transfere responsabilidade a 
Contratante; 

h) instruir seus empregados aguanto a necessidade de acatar as 
normas internas da Conab; 

i) Atender as solicitacêes da Contratante em aue ficar constatado 
descumprimento das obrigacêes relativas a execuc&o do servico, 
conforme descrito neste Contrato e no Termo de Referência; 

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a nao executar atividades nao 
abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar a 
Contratante toda e gualguer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de funcêo; 

k) Relatar a Contratante toda e gualguer irregularidade verificada no 
decorrer da prestacêo dos servicos; 

) Nêo permitir a utilizacêao de agualguer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condicêo de aprendiz para os maiores de 
guatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informacêes obtidas em decorrência 
do cumprimento do Contrato; 

n) Arcar com o @nus decorrente de eventual eguivoco no 
dimensionamento de sua proposta, devendo complementê-los caso o 
previsto inicialmente em sua proposta nêo seja satisfatério para o 
atendimento ao objeto da contratacêo, exceto guando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab. 

o) Manter, durante toda a execucêo do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigacêes assumidas, todas as condicêes de habilitacêo e 
gualificacêo exigidas no Termo de Referência; 

D) Prestar todos os esclarecimentos gue forem solicitados pela 
Conab, durante a realizacao do Contrato; 

r) realizar os servicos conforme estabelecido nos itens 6.1., 6.3 e 6.5 
do Termo de Referência; 

s) obedecer os protocolos e Mes (Decretos, 
Regulamentos, Portarias e congêneres) em vigor no 

eg sr Hy 
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municipal, estadual e federal para prevencêo de contaminacêo pelo 
virus. 

t) a depender do local/municipio da fonte pesauisada e dos 
protocolos e legislacêes em vigor para prevencêo de contaminacao 
pelo virus, coletar as informacêes de forma remota e/ou presencial, 
sem prejuizo a gualidade das informac6es. 

u) reunir e manter arguivados, por um periodo naêo inferior a 10 (dez) 
anos, as vias originais dos guestionêrios individuais - “Previsêo e 
Estimativa de Safras de Café” e as vias dos aguestiondrios 
“Consolidacao dos Dados no Municipio”, ambos referente ao 4%/2020 
e ao 192021 levantamentos; 

v) Dar acesso e disponibilizar, sempre gue solicitado pela Conab, no 
periodo de até 10 (anos), as vias originais dos guestionêrios 
individuais —- “Previsêo e Estimativa de Safras de Café” e as vias dos 
guestiondrios “Consolidacao dos Dados no Municipio”, ambos 
referente ao 49/2020 e ao 19/2021 levantamentos; 

w) Indicar & Contratante, até 20/11/2020, preposto para representê- 
la durante a execucaêo do Contrato; 

X) Deter instalacêes, aparelhamento e pessoal técnico adeguado e 
disponiveis para a realizacêo do objeto da contratacao. 

y) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao servico técnico 
especializado, para gue a Conab possa utilizê-lo de acordo com o 
previsto no Termo de Referência e de acordo com o previsto no art. 
525 do RLC. 

yl) auando os servicos referir-se a obra imaterial de carater 
tecnolbgico, insuscetivel de privilégio, a cessêo dos direitos 
incluirê o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informacê&o pertinentes a  tecnologia de 
concepcao, desenvolvimento, fixacdo em suporte fisico de 
gualguer natureza e aplicacao da obra; 

9.2. Assegurar & Contratante: 

Td. 

9.2.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adeguacêes e atualizacêes gue vierem a ser 
realizadas, logo apés o recebimento dos servicos, de forma permanente, 
permitindo a Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitacoes; 

9.2.2. os direitos autorais da solucao, de suas especificacêes técnicas, da 
documentac&o produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na 
execucA0 do Contrato, inclusive aagueles produzidos. por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilizacao sem gue exista autorizacêo 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sancêes civis 
e penais cabiveis. 

Realizar a transicêo contratual com transferência de tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informacêes, podendo exigir, inclusive, a capacitacao 
de seus técnicos. 
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10. CLAUSULA DÉÊCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1. Compete a Contratada, no ague couber, atender os critérios de 
sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC. 

10.2 A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e 
penalmente por gualguer dano causado pelo seu servico ao meio ambiente, 
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuizos 
causados & Companhia. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENCAO DA OUALIFICACAO E 
HABILITACAO 

11.1. A Contratada se obriga a manter durante todo o periodo de execucêo do 
objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigacêes assumidas, as 
condicbes de habilitacao e gualificacêes exigidas no item “5.5.” Termo de 
Referência. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO 
DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento de fiscalizacêo do Contrato serê exercido de acordo 
com o previsto no item “8” do Termo de Referência. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 O prazo para pagamento & Contratada e demais condicêes a ele referentes 
se encontram definidos no item “11” do Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÊCIMA OUARTA - DO REAJUSTE 

14.1. O preco é fixo e irreajustêvel. 

15. CLAUSULA DÉÊCIMA OUINTA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigacêes, garantido o 
contraditério e ampla defesa, anteriormente a sua aplicacaêo definitiva, ficarê 
sujeita as seguintes sancêes previstas no RLC e na Lei ne 13.303, de 2016: 

a) advertência; 

b) multa moratêria; 

c) multa compensatêéria; 

d) multa resciséria, para os casos de rescisêo unilateral, por 
descumprimento contratual; 

e) suspensêo do direito de participar de licitacao e impedimento de 
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos. ERO BEN 
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15.2. As sancêes previstas nos incisos “a” e “e” poderao ser aplicadas com as 
dos incisos “b"”, “c" e “d". 

15.3. O contratado gue cometer gualguer das infracées elencadas no artigo 576 
a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalizacao do contrato durante a sua 
execuGAO, ficarê sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
sancêes previstas nesta Clêusula. 

15.4. A aplicac&o das penalidades previstas neste titulo realizar-se-ê no processo 
administrativo da contratac&o assegurado a ampla defesa e o contraditério a 
Contratada, observando-se as regras previstas no RLC. 

15.5. A aplicacêo de sancêo administrativa e o seu cumprimento naêo eximem o 
infrator da obrigac&o de corrigir as irregularidades gue deram origem a sancaêo. 

15.6. Da sancêo de advertência: 

15.6.1. A sancêo de advertência é cabivel sempre gue o ato praticado nao 
seja suficiente para acarretar prejuizo a Conab, suas instalacêes, pessoas, 
imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

15.6.2. A aplicacêo da sancêo do subitem anterior importa na comunicacao 
da advertência & Contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao 
SICAF, respeitado o disposto no item 15.5. 

15.7. Da sancao de multa: 

15.7.1. A multa poderê ser aplicada nos seguintes casos: 

a) em decorrência da pratica por parte do proponente/contratado das 
condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverê ser aplicada 
multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado 
para a contratacao em aguestaêo; 

D) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pelo Termo de Referência, deverê ser aplicada multa correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor da Contratacêo em aguestêo; 

c) multa moratéria de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do 
Contrato, por dia de atraso na execucêo dos servicos até o limite de 5 
(cinco) dias corridos; 

d) multa moratéria de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do 
Contrato, por dia de atraso na execuc&o dos servicos, por periodo 
superior ao previsto na alinea anterior, até o limite de 8 (oito) dias. 

d.1) Esgotado o prazo limite a gue se refere a alinea anterior, poderê 
ocorrer a n4do aceitacao do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipotese, inexecuc&o parcial ou total da obrigacêo assumida, sem 
prejuizo da rescisêo unilateral da avena. 

e) multa compensatéria no percentual de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do Contrato, no caso de inexecucaêo parcial do contrato; 

f) multa compensatêria de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor 
total do Contrato, no caso de inexecucao total do Contrato; 

g) multa resciséria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de rescisao contratual unilateral do Contrato; 

h) multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 
contrato, conforme detalhame 

       N 
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abaixo. Para efeito de aplicacêo de multas, as infracêes sêo 
atribuidos graus. 

Tabela hl: 

INFRACAO 

ITEM DESCRICAO GRAU 

Suspender ou interromper, salvo motivo de forca maior ou caso 
a) fortuito, os servicos contratuais por dia e por unidade de 04 

atendimento; 

b) Servir-se de funcionêrio sem gualificacêo para executar os 03 
servicos contratados, por empregado e por dia; 

2 Recusar-se a executar servico determinado pela fiscalizacêo, por 02 
servico e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

d) Cumprir determinacao formal ou instrucêo complementar do 02 
6rgao fiscalizador, por ocorrência; 

Cumprir guaisguer dos itens do Termo de Referência e seus 
anexos nêo previstos nesta tabela de multas, apés reincidência 

e) Es : AE 4 . 03 
formalmente notificada pela fiscalizacao, por item e por 
ocorrência; 

p Indicar e manter durante a execucao do Contrato os prepostos 01 
previstos no Contrato, por dia; 

Tabela h2: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

0,2% sobre o valor do Contrato. 

N
 0,4% sobre o valor do Contrato. 

Es! 0,8% sobre o valor do Contrato. 

4 1,6% sobre o valor do Contrato. 

i) multa compensatêria definida no instrumento de Medicêo de Resultado 
IMR, ANEXO Vil do Termo de Referência, no caso de servico prestado sem o 
atendimento dos niveis de resultados nele estabelecidos. 

i.1) Dependendo do nivel de desconformidade na prestacêo do 
servico aferido poder4ê ocorrer a rescisêo unilateral do Contrato, 
conforme estabelecido no IMR. 

15.7.2. As multas moratêria, compensatêria e resciséria possuem fatos 
geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato 
gerador configurardê repeticao da sancêo (bis in (dem). 

15.7.3. A multa, aplicada apés regular processo administrativo, serê 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, 
aguando for o caso, cobrada judicialmente. 

15.7.4. A aplicac&o da sancêo de multa serê registrada no SICAF. 
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15.8. Da sancêo de suspensêo: 

15.8.1. Cabe a sancao de suspensêo do direito de participar de licitacao e 
impedimento de contratar com a Conab em razêo de acêo ou omissêo capaz 
de causar, ou gue tenha causado, prejuizo a Conab, suas instalacOes, 
pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de 
determinacao legal. 

15.8.2. A aplicacêo da sancêo de suspensêo do direito de participar de 
licitacêo e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, 
serê aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF 
e no Cadastro de Empresas Inidêneas - CEIS de gue trata o artigo 23 da Lei 
n* 12.846, de 2013. 

15.8.3. Em decorrência da pratica por parte do proponente das condutas 
elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderê ser aplicada a sancêo de 
suspensao do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar 
com a Conab. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISAO 

16.1. A inexecuc&o total do Contrato ensejarê a sua rescisêo, enauanto a 
inexecuc&o parcial poderê ensejar a sua rescisêo, com as conseguências 
cabiveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC. 

16.2. A rescisêo poderdê ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da Conab; 

b) Amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratacêo, desde gue haja conveniëncia para a Conabi e 

Cc) Judicial, por determinacêo judicial. 

16.2.1. A rescisêo amigavel nêo ser cabivel nos casos em gue forem 
constatados descumprimentos contratuais sem apuracao de 
responsabilidade iniciada ou com apuracaêo ainda em curso. 

16.2.2. Os casos de rescisao contratual serêo formalmente motivados, 
assegurando-se a& Contratada o direito & prévia e ampla defesa, conforme 
procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC. 

16.2.3. A rescisêao por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes 
conseguências, sem prejuizo das sancêes previstas na Cldusula Décima 
Ouinta e no Art. 574 do RLC: 

a) assuncaêo imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local 
em gue se encontrar; 

b) Retencao dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos 
prejuizos causados & Conab e; 

16.2.4. A rescisêo deverê ser formalizada por termo de rescisêo unilateral 
ou distrato, no caso de rescisêo amigavel, devendo o respectivo extrato 
ser publicado no Diërio Oficial da Uniëo. 

16.2.5. O termo de rescisêo, sempre gue possivel, serê precedido: 

a) Balanco dos eventos contratuais jê cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
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D) Relacêo dos pagamentos jê efetuados e ainda devidos; 

Cc) indenizacêes e multas 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATACAO 

17.1. Nêo ser admitida a subcontratacêo do objeto desta inexigibilidade de 
licitacao. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES 

18.1. A Matriz de Riscos é a clêusula contratual definidora dos riscos e das 
responsabilidades entre o Contratante e a Contratada e caracterizadora do 
eguilibrio econéêmico financeiro na execucêo do Contrato, em termos de 6nus 
financeiros decorrentes de eventos supervenientes a contratacao. 

18.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsavel por todos os riscos e 
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipéteses nêo- 
exaustivas elencadas na Matriz de Riscos - Anexo Vil do Termo de Referência. 

18.3. A Contratada nao é responsêvel pelos riscos e responsabilidades 
relacionados ao objeto do ajuste guando estes competirem a Contratante, 
conforme estabelecido na Matriz de Riscos - Anexo Vil do Termo de Referência. 

18.4. A Matriz de Riscos - Anexo Vil do Termo de Referência constitui peca 
integrante deste Contrato, independentemente de transcricêo 

19. CLAUSULA DÊCIMA NONA - DA ALTERACAO DO CONTRATO 

19.1. O presente Contrato poderê ser alterado nas hipoteses previstas do artigo 
510 do Regulamento de Licitacées e Contratos da Conab, vedando-se alteracêes 
ague resultem em violac&o ao dever de licitar. 

19.2. A Contratada poderê aceitar, nas mesmas. condicées contratuais, os 

acréscimos ou supressêes gue se fizerem necessêrias, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. Nenhum acréscimo ou supressêo poder4 exceder o limite estabelecido no 

item anterior, salvo as supressêes resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

19.4. Fica vedada a celebracêo de termos aditivos decorrentes de eventos 
Supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da 
contratada. 

19.5. A Contratada somente poderê solicitar o reeauilibrio econêmico-financeiro 
nas hipéteses excluidas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos —- 
Anexo Vil do Termo de Referência. 

20. CLAUSULA DEÉCIMA VIGESIMA - DA ALTERACAO SUBJETIVA 

RA 3 0  
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20.1. É admissivel a fusê&o, cis&o ou incorporac&o da contratada com/em outra 
pessoa juridica, desde gue sejam observados pela nova pessoa juridica todos os 
reguisitos de habilitacêo exigidos no certame original; sejam mantidas as demais 
clêusulas e condicêes do Contrato; nêo haja prejuizo & execuca&o do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da CONAB a continuidade do Contrato. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDACOES 

21.1. É vedado & Contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para agualguer operacaêo 
financeira; 

b) Interromper a execucêo contratual sob alegacêo de inadimplemento por 
parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

Cc) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nao empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condicêo de aprendiz, nos termos do art. 7%, JOOI, da Constituicêo e; 

d) Subcontratar, na integra ou parcialmente, o objeto licitatêrio. 

22. CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA VEDACAO AO NEPOTISMO 

22.1. Conforme disposto no paraêgrafo unico do art. 12 do RLC e no artigo 7% do 
Decreto ne 7.203, de 2010, fica vedada a contratacêo: 

a) De empregado ou dirigente da Conab como pessoa fisica; 

b) A auem tenha relacêo de parentesco, até o terceiro grau civil, com 
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuêria e Abastecimento; 
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuicêes envolvam a 
atuacêo na &rea responsêvel pela contratacao; 

Cc) De empresa cujo proprietêrio, mesmo na condicêo de sécio, tenha 
terminado o seu prazo de gestêo ou rompido seu vinculo com a Conab hê 
pelo menos (06) seis meses; 

d) De empresas cujos administradores ou sêcios tenham relacêo de 
parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade 
até o terceiro grau, com agente publico gue exerca cargo em comissêo0 ou 
funcêo de confianca na CONAB, incluindo neste parentesco, cênjuge ou 
companheiro. 

23. CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO 

23.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento Contratual o Termo de 
Referência da (Inexigibilidade de Licitacêo e seus Anexos, a Proposta da 
Contratada (Plano de 'Trabalho), no gue couber, e demais documentos 
pertinentes, independente de transcricêo. 
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24. CLAUSULA VIGÉSIMA OUARTA - DA LEGISLACAO APLICAVEL 

24.1. Os casos omissos serao decididos pela Contratante, segundo as disposicêes 
contidas no Regulamento de Licitacêes e Contratos da Conab - RLC, na Lei ne 
13.303, de 2016 e demais normas federais de licitacêes e Contratos 
administrativos aplicêveis as empresas publicas e, subsidiariamente, segundo as 
disposicées contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor 
-e normas e principios gerais dos Contratos. 

25. CLAUSULA VIGESIMA OUINTA - DA PUBLICACAO 

25.1. A publicacêo do extrato do presente Contrato deverê ser providenciada 
pela Contratante até o 59 (guinto) dia util do méês subseguente ao da sua 
assinatura no Diërio Oficial da Uniëo, conforme disposto no art. 480 do 
Regulamento de Licitacbes e Contratos da CONAB. 

26. CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Justica Federal, Secê&o Judiciëria do Estado de 
Rondênia, competente para dirimir guaisauer duvidas suscitadas em razêo deste 
Contrato, gue nao puderem ser resolvidas de comum acordo. 

26.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas. 

Porto Velho/RO, 46 de novembro de 2020 

Pela Contratante: 

   

  

ANDERSONAONCEICAO GOMES 
Superintenfiente Regional 

  

Pela Contratada: 

     r-Presidente 
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